
MODELO DE OFÍCIO SOLICITANDO A INTEGRAÇÃO DO MUNICÍ PIO AO SNT. 
 
 
 
 
Ofício n.º (XXX) 

(nome do município), (dia) de (mês) de(ano).  
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
(Nome do Diretor do DENATRAN) 
Diretor do Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN 
SAUS, Quadra 01, Lote 1/6 – Bloco H - Edifício Telemundi II  - 5º andar 
70070-010 - Brasília-DF 
 
 

 
Senhor Diretor, 
 
Informamos a Vossa Senhoria que o Município (nome do município), encontra-se 

estruturado para gerir o trânsito dentro de sua circunscrição, conforme prevê o art. 24, do 
CTB, e Resolução CONTRAN n.º 296/2008, estando apto a desenvolver as atividades de 
engenharia de tráfego, fiscalização de trânsito, educação de trânsito e controle e análise de 
estatística, bem como, constituição de Junta Administrativa de Recursos de Infrações. 

 
O órgão municipal executivo de trânsito e rodoviário será (nome do órgão executivo 

municipal) e funcionará no (endereço), (telefone, fax), (e-mail) . 
 
Sendo assim, solicitamos a integração deste Município ao Sistema Nacional de 

Trânsito para que em parceria com os demais órgãos e entidades se possa construir um trânsito 
mais seguro. 

 
 

 Atenciosamente, 
 
 
 

_____________________________ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 



MODELO 1  
 

Minuta de Lei n.° (XXX), de (dia) de (mês) de (ano). 

 
Dispõe sobre a criação (nome do órgão municipal 
executivo de trânsito e rodoviário),  da Junta 
Administrativa de Recursos de Infração – JARI e dá 
outras providências. 
 

 
(nome do prefeito municipal), Prefeito Municipal de (nome do município), 

Estado (nome do Estado da Federação), no uso de suas atribuições legais;  
 

Faz saber que a Câmara Municipal de (nome do município) aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica criado(a) na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de 

(nome do município), vinculado a (nome da secretaria, caso tenha vínculo), o(a) (nome do 
órgão municipal executivo de trânsito e rodoviário) 

 
Art. 2º Compete ao (nome do órgão municipal executivo de trânsito e 

rodoviário): 
I – Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de 

suas atribuições; 
II – planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres e 

animais, e promover o desenvolvimento da circulação e segurança de ciclistas; 
III – implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e 

equipamentos de controle viário; 
IV – coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsitos 

e suas causas; 
V – estabelecer, em conjunto com órgão de polícia de trânsito, as diretrizes 

para o policiamento ostensivo de trânsito; 
VI – executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis por infração de circulação, estacionamentos e paradas, previstas no 
Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito; 

VII – aplicar as penalidades de advertência por escrito, autuar e multar por 
infrações de circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro, 
notificando os infratores e arrecadando as multas aplicadas; 

VIII – fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 
cabíveis, relativas as infrações por excesso de peso, dimensão e lotação dos veículos, bem 
como notificar e arrecadar as multas aplicadas; 

IX – fiscalizar o cumprimento do disposto no artigo 95, da Lei Federal n.º 
9.503, de 23-9-1997, aplicando as penalidades e arrecadando as multas previstas; 

X – implantar, manter, operar e fiscalizar, o sistema de estacionamento rotativo 
pago nas vias; 



XI – arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, 
e escolta de veículos de cargas superdimensionadas  ou perigosas; 

XII – credenciar os serviços de escoltas, fiscalizar e adotar medidas de 
segurança relativas aos serviços de remoção de veículos escoltas, e transportes de carga 
indivisível; 

XIII – integrar-se a outros órgãos e entidades do sistema nacional de trânsito 
para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas a unificação do licenciamento, à simplificação e a celeridade das transferências de 
veículos e de proprietários dos condutores, de uma para outra unidade da federação; 

XIV – implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 
Nacional de Trânsito; 

XV – promover e participar de projetos e programas de Educação e Segurança 
de Trânsito, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XVI – planejar e implantar medidas para a redução da circulação de veículos e 
reorientação do tráfego, com objetivo de diminuir a emissão global de poluentes; 

XVII – registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de 
tração e propulsão humana e tração animal, fiscalizando, atuando, aplicando penalidades e 
arrecadando as multas decorrentes de infrações; 

XVIII – conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e 
tração animal; 

XIX – articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 
Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN; 

XX – fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruídos produzidos pelos 
veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, da Lei 
Federal nº 9.503 de 23-9-97, além de dar apoio às específicas de órgão ambiental, quando 
solicitado; 

XXI – vistoriar veículos que necessitem de autorização especial por transitar e 
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para sua circulação; 

XXII – coordenar e fiscalizar os trabalhos na área de Educação de Trânsito no 
Município; 

XXIII – executar, fiscalizar e manter em perfeitas condições de uso a 
sinalização semafórica; 

XXIV – realizar estatística no que tange a todas as peculiaridades dos sistemas 
de tráfego.  

 
Art. 3º O  (nome do órgão municipal executivo de trânsito e rodoviário) terá a 

seguinte estrutura: 
I – (nome da subdivisão) de Engenharia e Sinalização; 
II – (nome da subdivisão) de Fiscalização, Tráfego e Administração;  
III –  (nome da subdivisão) de Educação de Trânsito; 
IV – (nome da subdivisão) de Controle e Análise de Estatística de Trânsito. 

 
Art. 4º Ao (nome do cargo do dirigente máximo do  órgão municipal executivo 

de trânsito e rodoviário) compete: 
I – a administração e gestão do (nome do órgão executivo municipal de 

trânsito), implementando planos, programas e projetos; 



II – o planejamento, projeto, regulamentação, educação e operação do trânsito 
dos usuários das vias públicas nos limites do município. 

Parágrafo único. O (cargo do dirigente máximo do  órgão municipal executivo 
de trânsito e rodoviário) é a autoridade competente para aplicar as penalidades previstas na 
legislação de trânsito. 

 
Art. 5º À (nome da subdivisão) de Engenharia e Sinalização compete: 
I – planejar e elaborar projetos, bem como coordenar estratégias de estudos do 

sistema viário; 
II – planejar o sistema de circulação viária do município; 
III – proceder a estudos de viabilidade técnica para a implantação de projetos 

de trânsito; 
IV – integrar-se com os diferentes órgãos públicos para estudos sobre o 

impacto no sistema viário para aprovação de novos projetos; 
V – elaborar projetos de engenharia de tráfego, atendendo os padrões a serem 

praticados por todos os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, conforme normas 
do CONTRAN, DENATRAN e CETRAN; 

VI – acompanhar a implantação dos projetos, bem como avaliar seus 
resultados; 
 

Art. 6º À (nome da subdivisão) de Fiscalização, Tráfego e Administração 
compete: 

I – administrar o controle de utilização dos talões de multa, processamentos dos 
autos de infração e cobranças das respectivas multas; 

II – administrar as multas aplicadas por equipamentos eletrônicos; 
III – controlar as áreas de operação de campo, fiscalização e administração do 

pátio e veículos; 
IV – controlar a implantação, manutenção e durabilidade da sinalização; 
V – operar em segurança das escolas; 
VI – operar em rotas alternativas; 
VII – operar em travessia de pedestres e locais de emergência sem a devida 

sinalização; 
VIII – operar a sinalização (verificação ou deficiências na sinalização). 

 
Art. 7º À (nome da subdivisão) de Educação de Trânsito compete:  
I – promover a Educação de Trânsito junto a Rede Municipal de Ensino, por 

meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito; 

II – promover campanhas educativas e o funcionamento de escolas públicas de 
trânsito nos moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN. 
 

 Art. 8º À (nome da subdivisão) de Controle e Análise de Estatística de Trânsito 
compete: 

I – coletar dados estatísticos para elaboração de estudos sobre acidentes de 
trânsitos e suas causas; 

II – controlar os dados estatísticos da frota circulante do município; 
III – controlar os veículos registrados e licenciados no município; 



IV – elaborar estudos sobre eventos e obras que possam perturbar ou 
interromper a livre circulação dos usuários do sistema viário; 

 
Art. 9º O Poder Executivo fica autorizado a repassar o correspondente a 5% 

(cinco por cento) da arrecadação das multas de trânsito para o fundo de âmbito nacional 
destinado à segurança e educação de trânsito, nos termos do parágrafo único, do art 320, da 
Lei Federal n.º 9.503, de 23-9-1997. 

 
Art 10. Fica criado no Município de (nome do município) uma Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, responsável pelo julgamento de recursos 
interpostos contra a penalidade imposta pelo (nome do órgão municipal executivo de trânsito e 
rodoviário) criado nos termos desta lei, e na esfera de sua competência. (ver Resolução 
Contran n.º 357/2010). 

 
Art. 11. A JARI será composta por três membros titulares e respectivos 

suplentes, sendo: 
 
I - 1 (um) integrante com conhecimento na área de trânsito com, no mínimo,  

nível médio de escolaridade; 
 

II – 1 (um) representante servidor do órgão ou entidade que impôs a penalidade; 
 

III – 1 (um) representante de entidade representativa da sociedade ligada à  
área de trânsito. 
 

Obs: o presidente da Jarí deverá ser destacado e poderá ser qualquer dos 
membros 
 

§ 1º O presidente poderá ser qualquer um dos integrantes do colegiado, a  
critério da autoridade competente para designá-los; 
 

§ 2º È facultada à suplência; 
 

§ 3º É vedado ao integrante das JARI compor o Conselho Estadual de Trânsito 
 – CETRAN ou o Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE. 

 
Art. 12.  A nomeação dos integrantes das JARI que funcionam junto aos órgãos 

e entidades executivos de trânsito ou rodoviários estaduais e municipais será feita pelo 
respectivo chefe do Poder Executivo, facultada a delegação. 
 

§ 1º O mandato será, no mínimo, de um ano e, no máximo, de dois anos. O 
Regimento Interno poderá prevê a recondução dos integrantes da JARI por períodos 
sucessivos.  

 
 Art. 13. A JARI deverá informar ao Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN) 

a sua composição e encaminhará o seu regimento interno, observada a Resolução 357/2010, 
que estabelece as diretrizes para elaboração do regimento interno da JARI. 



 
Art. 14.  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com a União, 

Estados, Municípios, órgãos e demais entidades públicas e privadas, objetivando a perfeita 
aplicação desta lei. 

 
Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

(nome do município), (dia) de (mês) de (ano). 
 
 
 

__________________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MODELO 2  
 
 
 

Minuta de Lei n.° (XXX), de (dia) de (mês) de (ano). 

 
Dispõe sobre a criação (nome do órgão municipal 
executivo de trânsito e rodoviário), da Junta 
Administrativa de Recursos de Infração – JARI e dá 
outras providências. 

 
 

(nome do prefeito municipal), Prefeito Municipal de (nome do município), 
Estado (nome do Estado da Federação), no uso de suas atribuições legais;  

 
Faz saber que a Câmara Municipal de (nome do município) aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica criado o (nome do órgão municipal executivo de trânsito e 
rodoviário), para exercer as competências do artigo 24, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 

 
Art. 2º Compete ao (nome do órgão municipal executivo de trânsito e 

rodoviário) exercer as atividades de engenharia de tráfego, fiscalização de trânsito, educação 
de trânsito, controle e análise de estatística conforme exigido na Resolução n.º 296/2008-
CONTRAN . 

 
Art. 3º A estrutura do (nome do órgão municipal executivo de trânsito e 

rodoviário) será regulamentada por meio de regimento interno, especificando as atribuições e 
responsabilidades do órgão. 

 
Art. 4º Cabe ao responsável pelo (nome do órgão municipal executivo de 

trânsito e rodoviário) atuar com autoridade de trânsito municipal. 
 

Art. 5º A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 
aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 
fiscalização e educação de trânsito, atendendo ao disposto no art. 320 do Código de Trânsito 
Brasileiro-CTB. 

 
Art. 6º Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de Infrações–JARI 

vinculada ao (nome do órgão municipal executivo de trânsito e rodoviário). 
 

Art. 7º A JARI terá regimento próprio regulamentado através de decreto 
municipal, observado o disposto no inciso VI, do art. 12, do CTB e apoio administrativo e 
financeiro do (nome do órgão municipal executivo de trânsito e rodoviário). 

 



Art. 8º.Compete a JARI: 
 

I - julgar os recursos interpostos pelos infratores; 
 

II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 
rodoviários informações complementares relativas aos recursos, objetivando uma melhor 
análise da situação recorrida; 

 
III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários informações sobre os problemas observados nas autuações e apontados em 
recursos, e que se repitam sistematicamente. 

 
Art. 9º A JARI será composta por três membros titulares e respectivos 

suplentes, sendo: 
 

I - 1 (um) integrante com conhecimento na área de trânsito com, no mínimo,  
nível médio de escolaridade; 
 

II – 1 (um) representante servidor do órgão ou entidade que impôs a penalidade; 
 

III – 1 (um) representante de entidade representativa da sociedade ligada à área 
de trânsito; 
 

§ 1º O presidente poderá ser qualquer um dos integrantes do colegiado, a  
critério da autoridade competente para designá-los; 
 

§ 2º È facultada à  suplência; 
 

§ 3º É vedado ao integrante das JARI compor o Conselho Estadual de trânsito – 
CETRAN ou o Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE. 

 
Art. 10.  A nomeação dos integrantes das JARI que funcionam junto aos órgãos 

e entidades executivos de trânsito ou rodoviários estaduais e municipais será feita pelo 
respectivo chefe do Poder Executivo, facultada a delegação. 
 

§ 1º O mandato será, no mínimo, de um ano e, no máximo, de dois anos. O 
Regimento Interno poderá prevê a recondução dos integrantes da JARI por períodos 
sucessivos.  
 

Art. 11.  JARI deverá informar ao Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN) 
a sua composição e encaminhará o seu regimento interno, observada a Resolução 357/2010, 
que estabelece as diretrizes para elaboração do regimento interno da JARI. 

 
Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações próprias da Prefeitura Municipal. 
 



Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
(nome do município), (dia) de (mês) de (ano). 

 
 
 

__________________________________________________ 
PREFEITO  MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Minuta de Portaria nº (XXX), de (dia) de (mês) de (ano). 
 

 
Nomeia a autoridade municipal de trânsito.  

 
 

(nome do prefeito municipal), Prefeito Municipal de (nome do município), 
Estado (nome do Estado da Federação), no uso de suas atribuições legais; 
  

Considerando o disposto na Lei Federal nº 9.503/97, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 

 
Considerando a competência atribuída aos órgãos e entidades executivos de 

trânsito e executivos rodoviários municipais para executar a fiscalização de trânsito, autuar e 
aplicar as medidas administrativas cabíveis resolve: 

 
Art. 1º Fica nomeado (nome), responsável pelo (nome do órgão municipal 

executivo de trânsito e rodoviário), como autoridade municipal de trânsito. 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria, correrão por conta 
das dotações próprias da Prefeitura Municipal. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

 
(nome do município), (dia) de (mês) de (ano). 

 
 
 

__________________________________________________ 
PREFEITO  MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Minuta de Portaria  nº (XXX), de (dia) de (mês) de (ano). 
 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações-JARI e dá 
outras providências. 

 
(nome do prefeito municipal), Prefeito Municipal de (nome do município), 

Estado (nome do Estado da Federação), no uso de suas atribuições legais, resolve:  
   
  Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para constituição da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações-JARI: 
 

I - (nome do representante com conhecimentos na área de trânsito) 
  - (nome do suplente) 

 
II - (nome do representante do órgão municipal executivo de trânsito e 
rodoviário) 
    - (nome do suplente do representante do órgão municipal executivo de 
trânsito e rodoviário) 

 
III - (nome do representante da entidade representativa da sociedade ligada à 
área de trânsito) 
 - (nome do suplente da entidade representativa da sociedade  ligada à área de 
trânsito) 
 

  Art. 2º O presidente da JARI será o representante .................. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Portaria, correrão por conta 
das dotações próprias da Prefeitura Municipal. 

 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

(nome do município), (dia) de (mês) de (ano). 
 
 

__________________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 



RESOLUÇÃO N° 296, DE 28 DE OUTUBRO 2008 
 

 
Dispõe sobre a integração dos órgãos e  
entidades executivos de trânsito e 
rodoviários municipais ao Sistema 
Nacional de Trânsito.  

 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO -CONTRAN, usando da competência que lhe 
confere o artigo 12, inciso I, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 
 
Considerando o disposto nos artigos 6°, 7° e 8° do CTB, que estabelecem os objetivos e a 
composição do Sistema Nacional de Trânsito -SNT e determina que os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios organizarão seus respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e rodoviário; 
 
Considerando o disposto no art. 14, incisos I e VIII, do Código de Trânsito Brasileiro, que 
define as competências dos Conselhos Estaduais de Trânsito e Conselho de Trânsito do 
Distrito Federal; 
 
Considerando o disposto no § 2° do artigo 24 do CTB, que condiciona o exercício das 
competências dos órgãos municipais à integração ao SNT, combinado com o artigo 333 do 
CTB e seus parágrafos, que atribui competência ao CONTRAN para estabelecer exigências 
para aquela integração, acompanhada pelo respectivo Conselho Estadual de Trânsito – 
CETRAN; 
 
Considerando a necessidade de manutenção e atualização do cadastro nacional dos integrantes 
do SNT, seu controle e aceso ao sistema de comunicação e informação para as operações de 
notificação de autuação e de aplicação de penalidade RENAINF, assim como de arrecadação 
financeira de multas e respectivas contribuição ao FUNSET, resolve:  
 
Art. 1° Integram o SNT os órgãos e entidades municipais executivos de trânsito e rodoviário 
que disponham de estrutura organizacional e capacidade instalada para o exercício das 
atividades e competências legais que lhe são próprias, sendo estas no mínimo as de: 
engenharia de tráfego; fiscalização e operação de trânsito; educação de trânsito; coleta, 
controle e análise estatística de trânsito, e disponha de Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI.  
 
Art. 2º Disponibilizadas as condições estabelecidas no artigo anterior, o município 
encaminhará ao respectivo o Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN, os seguintes dados 
de cadastros e documentação:  
 
I – denominação do órgão ou entidade executivo de trânsito e/ou rodoviário, fazendo juntar 
cópia da legislação de sua constituição;  



 
II – identificação e qualificação das Autoridades de Trânsito e/ou Rodoviária municipal, 
fazendo juntar cópia do ato de nomeação;  
 
III -cópias da legislação de constituição da JARI, de seu Regimento e sua composição:  
 
IV – endereço, telefones, fac-símile e email do órgão ou entidade executivo de trânsito e/ou 
rodoviário.  
 
Parágrafo único – Qualquer alteração ocorrida nos dados cadastrais mencionados neste artigo 
deverá ser comunicada no prazo máximo de 30 (trinta ) dias, contados a partir da respectiva 
notificação.  
 
Art. 3º O Município que delegar o exercício das atividades previstas no CTB deverá 
comunicar essa decisão ao respectivo CETRAN e ao órgão de trânsito executivo de trânsito da 
União -DENATRAN, no prazo máximo de 60 ( sessenta) dias, e apresentar cópias dos 
documentos pertinentes que indiquem o órgão ou entidade do CNT incumbido de exercer suas 
atribuições.  
 
Art. 4° O CETRAN, com suporte dos órgãos do SNT do respectivo Estado, ao receber a 
documentação referida nesta Resolução, promoverá inspeção técnica ao órgão municipal, 
objetivando verificar a sua conformidade quanto ao disposto no artigo 1° desta Resolução, de 
tudo certificando ao DENATRAN:  
 
I – havendo perfeita conformidade, certificará a existência das condições mínimas para o 
pleno exercício de suas competências legais ao Município e ao DENATRAN;  
 
II – verificando desconformidade certificará a necessidade de cumprimento de exigência que 
definir.  
 
§ 1° O CETRAN encaminhará a certificação de conformidade ao Município, ao Órgão 
certificado ao DENATRAN.  
 
§ 2° O Município ao receber a certificação do CENTRAN com exigência a cumprirá no prazo 
estabelecido, reapresentando a documentação na forma desta  
Resolução.  
 
§ 3° Após o cumprimento da exigência pelo Município, o CETRAN fará nova inspeção 
emitindo nova certificação, conforme o caso.  
 
Art. 5º O Município que optar pela organização de seu órgão ou entidade executivo de trânsito 
e/ou executivo rodoviário na forma de consórcio, segundo a Lei n° 11.107, de 6 de abril de 
2005, procederá no que couber, quanto ao disposto nos artigos 2° e 3° desta Resolução, 
através do respectivo Consórcio, já legalmente constituído, devendo ainda apresentar ao 
CETRAN, cópia de toda a documentação referente ao Consórcio exigida na referida Lei 
específica.  
 



Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução n° 
106/99-CONTRAN.  
 
 

Alfredo Peres da Silva  
Presidente  

 
 

Rui Cesar da Silveira Barbosa  
Ministério da Defesa  

 
 

Edson Dias Gonçalves  
Ministério dos Transportes  

 
 

Valter Chaves Costa  
Ministério da Saúde  

 
 

Jose Antonio Silvério  
Ministério da Ciência e Tecnologia  

 
 

Carlos Alberto Ferreira dos Santos  
Ministério do Meio Ambiente  

 
 

Luiz Carlos Bertotto  
Ministério das Cidades  

 
 



RESOLUÇÃO Nº 357 DE 02 DE AGOSTO DE 2010 
 

Estabelece diretrizes para a elaboração do 
Regimento Interno das Juntas 
administrativas de Recursos de Infrações –
JARI. 
 

 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso da competência que lhe 
confere o inciso VI do art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, e à vista do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 
2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – STN, Considerando 
a necessidade de adequar a composição das Juntas Administrativas de Recursos e Infrações – 
JARI; 

 
Considerando a instauração dos Processos Administrativos nº 80001.016472/2006- 

15, 80001.008506/2006-90 e 80000.014867/2009-28, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Estabelecer diretrizes para a elaboração do Regimento Interno das Juntas 
Administrativas de Recursos de Infrações – JARI, constantes do Anexo desta Resolução. 

 
Art. 2º Fica revogada a Resolução CONTRAN n° 233, de 30 de março de 2007. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alfredo Peres da Silva 

 
Presidente 

 
Rui César da Silveira Barbosa 

 
Ministério da Defesa 

 
Rone Evaldo Barbosa 

 
Ministério dos Transportes 

 
Esmeraldo Malheiros Santos 

 
Ministério da Educação 

 
Luiz Otavio Maciel Miranda 

 
Ministério da Saúde 



 
Rudolf de Noronha 

 
Ministério do Meio Ambiente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 
 
Diretrizes para a Elaboração do Regimento Interno das Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações – JARI. 
 
1. Introdução 
 
1.1. De acordo com a competência que lhe atribui o inciso VI do art. 12 da Lei nº. 9.503, de 23 
de setembro de 1997, o Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN estabelece as diretrizes 
para a elaboração do Regimento Interno das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações 
– JARI. 
 
2. Da Natureza e Finalidade das JARI 
 
2.1. As JARI são órgãos colegiados, componentes do Sistema Nacional de Trânsito, 
responsáveis pelo julgamento dos recursos interpostos contra penalidades aplicadas pelos 
órgãos e entidades executivos de trânsito ou rodoviários. 
 
2.2. Haverá, junto a cada órgão ou entidade executivo de trânsito ou rodoviário, uma 
quantidade de JARI necessária para julgar, dentro do prazo legal, os recursos interpostos. 
 
2.3. Sempre que funcionar mais de uma JARI junto ao órgão ou entidade executivo de trânsito 
ou rodoviário, deverá ser nomeado um coordenador. 
 
2.4. As JARI funcionarão junto: 
 
2.4.a. aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União e à Polícia Rodoviária Federal; 
 
2.4.b. aos órgãos e entidades executivos de trânsito ou rodoviários dos Estados e do Distrito 
Federal; 
 
2.4.c. aos órgãos e entidades executivos de trânsito ou rodoviários dos Municípios. 
 
3. Da Competência das JARI 
 
3.1. Compete às JARI: 
 
3.1.a. julgar os recursos interpostos pelos infratores; 
 
3.1.b. solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários 
informações complementares relativas aos recursos objetivando uma melhor análise da 
situação recorrida; 
 
3.1.c. encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários 
informações sobre problemas observados nas autuações, apontados em recursos e que se 
repitam sistematicamente. 
 



4. Da Composição das JARI 
 
4.1. A JARI, órgão colegiado, terá, no mínimo, três integrantes, obedecendo-se aos seguintes 
critérios para a sua composição: 
 
4.1.a. um integrante com conhecimento na área de trânsito com, no mínimo, nível médio de 
escolaridade; 
 
4.1.a.1. excepcionalmente, na impossibilidade de se compor o colegiado por comprovado 
desinteresse do integrante estabelecido no item 4.1.a, ou quando indicado, injustificadamente, 
não comparecer à sessão de julgamento, deverá ser observado o disposto no item 7.3, e 
substituído por um servidor público habilitado integrante de órgão ou entidade componente do 
Sistema Nacional de Trânsito, que poderá compor o Colegiado pelo tempo restante do 
mandato; 
 
4.1.a.2. representante servidor do órgão ou entidade que impôs a penalidade; 
 
4.1.b. representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito; 
 
4.1.b.1. excepcionalmente, na impossibilidade de se compor o colegiado por inexistência de 
entidades representativas da sociedade ligada à área de trânsito ou por comprovado 
desinteresse dessas entidades na indicação de representante, ou quando indicado, 
injustificadamente, não comparece à sessão de julgamento deverá ser observado o disposto no 
item 7.3, e substituído por um servidor público habilitado integrante de órgão ou entidade 
componente do Sistema Nacional de Trânsito, que poderá compor o Colegiado pelo tempo 
restante do mandato; 
 
4.1.b.2. o presidente poderá ser qualquer um dos integrantes do colegiado, a critério da 
autoridade competente para designá-los; 
 
4.1.b.3. é facultada a suplência; 
 
4.1.c. é vedado ao integrante das JARI compor o Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN 
ou o Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE. 
 
5. Dos Impedimentos 
 
5.1. O Regimento Interno das JARI poderá prever impedimentos para aqueles que pretendam 
integrá-las, dentre outros, os relacionados: 
 
5.1.a. à idoneidade; 
 
5.1.b. estar cumprindo ou ter cumprido penalidade da suspensão do direito de dirigir, cassação 
da habilitação ou proibição de obter o documento de habilitação, até 12 (doze) meses do fim 
do prazo da penalidade; 
 
5.1.c. ao julgamento do recurso, quando tiver lavrado o Auto de Infração. 



 
6. Da Nomeação dos Integrantes das JARI 
 
6.1. A nomeação dos integrantes das JARI que funcionam junto aos órgãos e entidades 
executivos rodoviários da União e junto à Polícia Rodoviária Federal será efetuada pelo 
Secretário Executivo do Ministério ao qual o órgão ou entidade estiver subordinado, facultada 
a delegação. 
 
6.2. A nomeação dos integrantes das JARI que funcionam junto aos órgãos e entidades 
executivos de trânsito ou rodoviários estaduais e municipais será feita pelo respectivo chefe do 
Poder Executivo, facultada a delegação. 
 
 
7. Do Mandato dos membros das JARI 
 
7.1. O mandato será, no mínimo, de um ano e, no máximo, de dois anos 
. 
7.2. O Regimento Interno poderá prever a recondução dos integrantes da JARI por períodos 
sucessivos. 
 
7.3 Perderá o mandato e será substituído o membro que, durante o mandato, tiver: 
 
7.3a três faltas injustificadas em três reuniões consecutivas; 
 
7.3b quatro faltas injustificadas em quatro reuniões intercaladas. 
 
8. Dos deveres das JARI 
 
8.1. O funcionamento das JARI obedecerá ao seu Regimento Interno. 
 
8.2. A JARI poderá abrir a sessão e deliberar com a maioria simples de seus integrantes, 
respeitada, obrigatoriamente, a presença do presidente ou seu suplente. 
 
8.3. As decisões das JARI deverão ser fundamentadas e aprovadas por maioria simples de 
votos dando-se a devida publicidade. 
 
9. Dos deveres dos Órgãos e Entidades de Trânsito 
 
9.1. O Regimento Interno deverá ser encaminhado para conhecimento e cadastro: 
 
9.1.a. ao DENATRAN, em se tratando de órgãos ou entidades executivos rodoviários da 
União e da Polícia Rodoviária Federal; 
9.1.b. aos respectivos CETRAN, em se tratando de órgãos ou entidades executivos de trânsito 
ou rodoviários estaduais e municipais ou ao CONTRANDIFE, se do Distrito Federal. 
 
9.2. Caberá ao órgão ou entidade junto ao qual funcione as JARI prestar apoio técnico, 
administrativo e financeiro de forma a garantir seu pleno funcionamento 


